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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO  

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de projeto de lei que Institui a Política de Proteção e Bem-Estar Animal do 

Município de Montenegro e dá outras providências. 

 

A mensagem justificativa informa que: 
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Relatei. 

 

Muito embora o presente Projeto de Lei venha a atender interesse da comunidade 

local, entendo que o mesmo deva ser encaminhado à assessoria jurídica externa (Pause & 

Perin), para melhor análise e compreensão, visto existir a possibilidade de estar ocorrendo 

um vício de iniciativa em alguns artigos do presente Projeto de Lei. 

 

Montenegro/RS, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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